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ASSEMBLEIA
LEGISLATl\A
DE RORHMA

PROPOSTA DE ENTENDA À CONSTITUIÇÃO N' <:(6nOi0

Altera, revoga e reestabelece os dispositix;os que
menciona {la Constituição do Estado dc Roraima.

A bIESA DIZE'l'ORA [)A ASSFIWBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RURAL)TA promulga seguinte Emenda ao texto constitucional

:\rt. lo Os incisos ll e XI do art. 33 da Constituição do Estado pensam a vigorar com
[t seguinte rcclação

[l - aprovar. por maioria abso]uta, na fonna de Lei Comp]ementar, €
destituição do Procurador-Geral de Justiça e do Tittjlar da Defensori©
Pública (NR); ã

XI - processar e julgar o I'rocurador-Geral de Justiça, o Procurador-
Geral do Estado, o Delegado-Geral da Policia Civil do Estado, o
Procurador-Geral da Assembleia Legislativa, a Dc6cnsoi' Público-Geral
e o Presidente do Tribunal de Contas, nos çritnes de responsabilidade;.,

HArl

(NR)

Art 2o O àrt 47-A c sons parágrafos passam a vigor'ar com a seguinte reclação
B

\rt. 47-A. Ao Ministério Público de Contas é assegurada iLutonomiãl
administrativa, orçancntária, financeira e funcional.(NR)
Ê I'.Aplica-se ao blinistério Públicc} de Contas, no que couber, aE
dis])osições relêrentes ao Ministério Público previstas nos artigos 1 27 c
eguintes da Collstituição Federal, pertinentes a direitos, a vedações e a

6orina de inx cstidura. (NR)
$ 2" A Lei Orgânica do Nlinistério Público de Contas, cqa inciittiva é
privativa do Procurador-Geral de Contas, estabelecerá a organização
funcional c administrativa do Ministério Público de Contra. bens como
as atribuições de seus membros. (NR)

ã

Art. 3'
relação

As alínea "a' 'd" c "m" do inciso X do art. 77 pesam a vigorar çom a seguinte

AÜ. 77. [.-]

a) nos crimes comuns, o Vice-(iovcrnador do Estado, os Secretários dc
Estado e os agentes públicos a eles equiparados, os Juizes Estaduais, a$
membros do hlinistério Público, cns Pre6eitas Municipais e os
Vereadores, ressalvado a competência da Justiça Eleitoral; (NR)

d} os conflitos de aüibuições entre autoridades judiciárias e

X



If«ri. /ri.l FirliiríilFTÍOJc1'3ce

r
adminisUativas, quando forem interessados o Governador, os Prefeitos
b4uniçipais, a Mesa da Assembleia Legislativa, a Tribunal de Contas do
Estado, e o Procurador-(}cral de Justiça; (NR)

in) inandaclos de segurança e de idunção e os rabear da/a contra aros
e omissões do Governador do Estado, da Mesa e da ['residência da
Assclnbleia Legislativa, dos Secretários de Estado, do Reitor (]a
[Jnivcrsidade Estadual. do Presidente do Tribuna] dc Contas, do
Procurador-Geral de Justiça, do Proçuiador-Geral do Estado, do
Procurador-(}cral da Assembleia Legislativa, do Corregedor-(;oral dc
Justiça, do ulular da DcÊcnsoria Pública, clo Conselho da X4agistraturíl,
dos Juízes dc Direito e Juízes Substitutos, do própric} Tribunal, inclusive
scu Presidente; (NR)

Art. 4' Ficam revogados o incisa ]l do art. 40, o $ 3' do aú. 47-A, os artigos 47-B, 47
C, 47-D,47-E e o parágrafo único do art. 49 da Constituição Estadual.

Parágrcláo único. Fica concedido o eleito repristinatório ao incisa ll do ad. 40 e ao
parágraíb Único do at. 49 da Constituição, ambos revogados pela Emenda Constitucional n'
29, c]e 20 de dezembro dc 201 ]

Art. 5' Esta Emenda à Constituição do Listado entra em vigor na data dc sua publicação

Palácio Antõnio Marfins, 24 de junho de 20 19


